
Secretaria Geral Parlamentar
Secretaria de Documentação

Equipe de Documentação do Legislativo

PARECER Nº 118/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 531/19.

Trata-se de projeto de lei  de iniciativa da nobre Vereadora Rute Costa, que dispõe
sobre a obrigatoriedade de instalação de totens de identificação em equipamentos de esporte e
lazer, no Município de São Paulo.

Na justificativa, a autora esclarece que o projeto tem o intuito de facilitar o acesso das
pessoas  aos  equipamentos  de  esporte  e  lazer,  pois  haveria  uma  grande  dificuldade  da
população em identificar alguns equipamentos. Argumenta ser "muito importante a relação que
se estabelece entre o público usuário, os profissionais e os equipamentos públicos de esporte e
lazer,  aqui  enfocando  mais  diretamente  os  conteúdos  físico-esportivos,  verificando  o
comportamento  de  praticante  e  espectadores,  uso  de  equipamentos  específicos  e  não
específicos, modificações ou adaptações e expectativas de atuação profissional".

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em
tramitação, uma vez que apresentada no regular exercício da competência legislativa desta
Casa. Assim, poderá prosseguir na forma do substitutivo ao final apresentado.

No  aspecto  formal,  o  projeto  encontra  respaldo  nos  artigos  30,  I,  da  Constituição
Federal, e 13, I, da Lei Orgânica do Município, segundo os quais compete ao Município legislar
sobre assunto de interesse local, não havendo iniciativa reservada para a matéria.

No que tange à verificação de legalidade, a propositura encontra fundamento no art.
37, caput, da Lei Orgânica de São Paulo, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer
membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, não se
tratando na hipótese de matéria de iniciativa privativa do Prefeito.

Há que se destacar, ademais, que não decorre nenhuma inconstitucionalidade do fato
de o projeto de lei dispor, em seu objeto, sobre a instituição de uma política pública destinada a
aperfeiçoar os serviços disponibilizados aos munícipes na área da saúde.

Com efeito, a jurisprudência pacífica atual reconhece que o parlamentar que propõe
legislação em tal sentido não invade a esfera de atribuições reservadas ao Chefe do Poder
Executivo.

Nesse sentido é possível  citar  a tese fixada pelo  E.  Supremo Tribunal  Federal,  no
Tema de Repercussão Geral nº 917. O referido enunciado ostenta a seguinte redação:

Não usurpa a competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora crie
despesas para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos
nem do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, "a", "c" e "e", da Constituição
Federal).

Sendo pertinente, ainda, citar a seguinte passagem do voto do Relator, Ministro Gilmar
Mendes:

No caso  em exame,  a  lei  municipal  que  prevê  a  obrigatoriedade de instalação  de
Câmeras  de  segurança  em escolas  públicas  municipais  e  cercanias  não  cria  ou  altera  a
estrutura ou a atribuição de órgãos da Administração Pública local nem trata do regime jurídico
de servidores públicos, motivo pelo qual não vislumbro nenhum vício de inconstitucionalidade
formal na legislação impugnada.

Por  fim,  acrescente-se  que  a  proteção  aos  direitos  da  criança  e  do  adolescente
qualifica-se como direito fundamental de segunda dimensão que impõe ao Poder Público a
satisfação  de  um  dever  de  prestação  positiva  destinado  a  todos  os  entes  políticos  que



compõem  a  organização  federativa  do  Estado  Brasileiro,  nos  termos  do  art.  227  da
Constituição (RE nº 878.911).

Claro está, por conseguinte, que à luz da atual jurisprudência do E. STF, a iniciativa
parlamentar para a propositura de projetos de lei que interferem sobre políticas públicas não
viola o princípio da separação e harmonia entre os Poderes, ainda que impliquem aumento de
despesas.

No mesmo sentido, a jurisprudência atual do E. Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, conforme pode ser verificado nos seguintes julgados:

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui
Campanha permanente de orientação, conscientização, combate e prevenção da dengue nas
escolas do Município de Conchal. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria
taxativamente  disposta  na  Constituição  Estadual.  Inexiste  ofensa  às  iniciativas  legislativas
reservadas  ao  Chefe  do  Executivo,  ademais,  em  razão  da  imposição  de  gastos  à
Administração.  Precedentes do STF.  Não ocorrência  de ofensa  à regra da separação  dos
poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas
ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo.
Precedentes deste Órgão Especial. Improcedência da ação.

(Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  Órgão  Especial,  ADI  nº  2056678-
45.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 24 de agosto de 2016)

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui o
Programa  de  Sustentabilidade  Ambiental  na  Rede  Municipal  de  Ensino  de  Conchal.
Inconstitucionalidade  parcial,  apenas  no  tocante  ao  artigo  3º  da  referida  norma,  que
efetivamente dispõe sobre matéria de organização administrativa, em ofensa aos artigos 5º e
47, incisos II e XIV, ambos da Constituição Estadual. Não ocorrência de ofensa à regra da
separação dos poderes, todavia, no tocante aos demais dispositivos. Precedentes deste Órgão
Especial e do Supremo Tribunal Federal. Inexistência de vício de iniciativa: o rol de iniciativas
legislativas  reservadas  ao  chefe  do  Poder  Executivo  é  matéria  taxativamente  disposta  na
Constituição Estadual. Precedentes do STF. Ausência, por fim, de ofensa à regra contida no
artigo 25 da Constituição do Estado. A genérica previsão orçamentária não implica a existência
de  vício  de  constitucionalidade,  mas,  apenas,  a  inexequibilidade  da  lei  no  exercício
orçamentário em que aprovada. Precedentes do STF. Ação julgada parcialmente procedente.

(Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo,  Órgão  Especial,  ADI  nº  2056692-
29.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 3 de agosto de 2016)

Além  disso,  a  medida  proposta  visa  dar  efetividade  a  um  direito  fundamental  do
cidadão de ter acesso a informações que poderão ser inseridas nos totens de identificação de
equipamentos esportivos e de lazer, para que o bom e correto uso desses equipamentos possa
contribuir para a saúde e o lazer dos munícipes. O direito à informação está previsto no Código
de Defesa do Consumidor,  que ampara também os usuários de serviços públicos.  Ora,  os
equipamentos públicos em questão, se não estiverem acompanhados de mínimas informações,
poderão causar acidentes e lesões aos usuários, sendo de interesse público a instalação de
totens  que  os  identifiquem com informações  e  instruções úteis  e  necessários  ao  seu  uso
adequado e seguro. Confiram-se, a propósito, os seguintes dispositivos do CDC (Lei Federal nº
8.078, de 11 de setembro de 1990):

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no
fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;

II  -  a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços,
asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;

III  -  a  informação adequada  e  clara  sobre  os  diferentes  produtos  e  serviços,  com
especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes
e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Redação dada pela Lei nº 12.741, de
2012)

.....................................
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X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve ser
acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Incluído pela Lei
nº 13.146, de 2015)

......................................

Art. 22. Os órgãos públicos, por si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias
ou  sob  qualquer  outra  forma  de  empreendimento,  são  obrigados  a  fornecer  serviços
adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, contínuos.

Parágrafo  único.  Nos  casos  de  descumprimento,  total  ou  parcial,  das  obrigações
referidas neste artigo, serão as pessoas jurídicas compelidas a cumpri-las e a reparar os danos
causados, na forma prevista neste código.

Assim,  por  estar  em  sintonia  com  o  ordenamento  jurídico,  o  projeto  deve  ser
considerado  apto  a  prosseguir  em tramitação.  Para  a  sua  aprovação,  dependerá  do  voto
favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII,
da Lei Orgânica.

Não obstante, há necessidade de apresentação de SUBSTITUTIVO para adaptar a sua
redação aos termos da Lei Complementar nº 95/1998 e acrescentar, além da identificação dos
equipamentos, outras informações e instruções de uso relevantes aos seus usuários, além de
prever que a lei entrará em vigor quando houver a necessária previsão no orçamento.

Diante do exposto, somos PELA LEGALIDADE, na forma do substitutivo.

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 531/2019.

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de  instalação  de  totem  de  identificação  em
equipamentos de esporte e lazer, no Município de São Paulo.

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:

Art. 1º O poder público providenciará a instalação de totens ou placas de identificação
dos equipamentos públicos de esporte e lazer do Município de São Paulo, que deverão conter
instruções de uso e outras informações úteis ou necessárias ao seu uso correto e seguro.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor no exercício em que for considerada na estimativa de
receita da lei  orçamentária, bem como quando tiver sido compatibilizada com as metas de
resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 07/04/2021.

Carlos Bezerra Jr. (PSDB) - Presidente

Alessandro Guedes (PT)

Faria de Sá (PP)

Gilberto Nascimento (PSC)

Professor Toninho Vespoli (PSOL)

Rubinho Nunes (PATRIOTA) - Relator

Sandra Tadeu (DEM)

Sansão Pereira (REPUBLICANOS)

Thammy Miranda (PL)
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/04/2021, p. 101

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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